
Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

OFÍCIO N°112/2019- GP-J 

Palmital, 01 de agosto de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para 

encaminhar a esta Egrégia Casa de Leis, o memorando em anexo, assinado pelo 

Secretário de Finanças e Orçamento, sr. Luiz Carlos Tozzi, em resposta ao 

requerimento n° 159/2019 de autoria do Vereador MARCOS ANTONIO RETT 

SEBRIAN. 

Sendo o que tínhamos para este momento, reitero protestos 

de elevada estima e consideração. 

E 	 QUI 
-PREFEITO M 	PAL- 

93-1D0 /7  

Exmo. Sr. 
FRANCISCO DE SOUZA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Palmital-SP. 
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Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

MEMORANDO 

Para: 	José Roberto Ronqui 
Setor: 	Prefeito Municipal de Palmital 	

il••••••• 

De: 	Luiz Carlos Tozzi 
Setor: 	Secretaria de Finanças e Orçamento 	

,a•••• 

Data: 	26/07/2019 
Assunto: 	requerimentos nos 159/2019 — Marquinho Tortinho 
Excelentíssimo Senhor 

Cumprimentando-o é o presente para encaminhar os 
esclarecimentos ao requerimento formulado pelo Nobre Vereador Marcos Antonio Rett 
Sebrian, onde requer informações sobre o pagamento da importância de R$ 
10.238.000,00 herdadas de Gestões anteriores, o que fazemos nestes termos: 

1 — Todos os pagamentos efetuados pela Administração 
Municipal, sejam eles: orçamentários, extra-orçamentários ou de restos a pagar, estão 
disponíveis no portal da transparência do Município no endereço: 
www.palmital.sop.gov.br  e poderá ser consultado por todos os vereadores desta Casa, 

bem como por qualquer cidadão; 

2 - Até a presente data foram firmados os seguintes 
termos de parcelamentos de dividas com credores: 

Instituto Nacional do Seguro Social; 

Consorcio Intermunicipal do Vale do Parananapema - 

CIVAP; 

Companhia Ambiental do Estado de São Paulo; 

Secretaria de Estado da Justiça — FID 

Editora Positivo S/A —já quitado 

3 — A Administração pretende sim parcelar todo o débito 
existente com o SAS relativos ao não repasse àquela Autarquia por Gestões anteriores, 
depois de equacionada toda situação financeira do mesmo. Por enquanto o Tesouro 
Municipal vem arcando com o déficit mensal do SAS, com repasses do estoque de 
divida existente; 



Atenciosamente 

Prefeitura Municipal de Palmital 
- Estado de São Paulo - 

Sendo estas as justificativas e informações que 

entendemos necessárias para elucidar os assuntos, informamos que permanecemos a 

inteira disposição. 
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